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fflSTÓRICO: ^
. , , Concede íSÍtnlo de Cidadão Oaciioeirense.
ao Sr» Pedro Borges dé Heseíide , , /

Aos dois

AUTUAÇÃO

dias do mês de deaémbro do ano

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Bei.

supra-citado e mais documentos que, se seguem

\  Peiíodo da presidência: 19 7^ d 19_.J.4..;
Presidente: Ãilton _fíLO_el3iQ--Q-Qa±9^
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r Secretário: Aator Pilem dos Santos

2* Secretário: José Antonio Bardéiigo



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 1974

ASSUNTO

PROJETO DE LEI NS 24/74

INICIATIVA:

VEREADOR AYLTON' COELHO DOSTA.E OUTROS

HISTÓRICO: -Concede o título de "CIDADSO CACHOEI-

, RENSE" ao SE . • DR . E™o BORGES DE RE

ZENDE,

Aos três (3)

AUTUAÇÃO.
1  ̂ '

dias do mês de junEo do ano de

mil novecentos e setenta e q^uatro , autúo o .PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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líl ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO DE LEI RS
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CONCEDE TITULO DE "CIDADÃO CACHOEI-
EMSE".

Art. is - Pica concedido o título de "CIDADÃO CACHOEIRENSE" ao

Sr. Pedro Borges de Rezende.

Art. 2f - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

• O disposições em.;:contrário.
das Sessões, 03 de junbo de 1974.
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o Dr. Pedro Borges de Rezende, conhecido de todos os cacho-

eirenses, é uma figura humana cujo exemplo deve ser por todos imita

do, q.uer pela sua dedicação aos assuntos da Justiça, guer por sua -

abnegação, quer por sua persistência diante dos injustiçados. Tudo
isso nos permite colocá-lo no pedestal das figuras ímpares, merece

doras da honra dos cachoeirenses.

Estamos certos de que, se lhe fosse negada a cidadania ho

norária desta terra, que ele tanto ama, como se aqui tivesse nascido,

estaríamos sendo injustos.

A nossa Cachoeiro de Itapemirim, por tudo que tem recebido

do Dr. Pedro - como é carinhosamente chamado, - como magistrado e co

mo criatura humana, já lhe deve muito. Por, isso, não pretendemos men

cionar aqui uma série de fatores que enobrecem a vida desse admirável

e culto Juiz.

Esperamos, assim, merecer dos nossos ilustreápares o mesmo

reconhecimento que um sem mímero de cachoeirenses tem pelo Dr. Pedro

Borges de Rezende, outorgando-lhe o significativo título, que o honra

rá sobremodo, de "Cidadão cachoeirense".

-Sala das Sessões, 03 de junho de 1974.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JtJSGJIÇA E REDAglO

PflOJETO

INICIATIVA: TODA A ClMABA

RELATOR: LAimiNDQ SASSO

N- 24/74

PARECER

7
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Neste ensejo em que dizemos da constituoiona-

lidade e legalidade da proposição, queremos /

parabenizar o Legislativo Cachoeirense pela fe

liz iniciativa. Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 03 de junho de 1974.
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PROJETO DE LEI NC
Cl'. 74 ■í; '".a '

CONCEDE TITULO DE "CIDADXO CACHOEI-
,RMSE« ,

Ai»-b,'ie « Pica concedido o título de "CIDADSO CACHOEIRENSE"
Sr. Pedro Borges de Re25ende.

Art. 2| - Esta lei entrará em vigor na data de sua puLlicação,
revogadas as disposições emncontrário •
Sala das Sessões
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-JUSTIFICATIVA

O Dr. Pedro Borges de Rezende, conhecido de todos os cacho-
eirenses, ê uma,figura humana cujo exemplo deve ser por todos imita
do, q.uer pela sua dedicação aos assuntos da Justiça, quer por sua —
abnegação, quer por sua persistência diante dos injustiçados. Tudo
isso nos permite colocá—Io no pedestal das figuras ímpares, merece
doras da honra dos cachoeirenses.

Estamos certos de que, se lhe fosse negada, a cidadania ho
norária desta terra, que ele tanto ama, como se aqui tivesse nascido,
estaríamos sendo injustos. -

A nossa Cachoeiro de Itapemirim, por tudo que tem recebido
do Dr. Pedro - como ê carinhosamente chamado, - como magistrado e co
mo criatura humana, já lhe deve muito. Por isso, nao pretendemos men
cionar aqui uma série de fatores que enobrecem a vida desse admirá\''el
e culto Juiz.

Esperamos, assim, merecer dos nossos ilustrejpares o mesmo
reconhecimento que um sem m5mero de cachoeirenses tem,pelo Dr. Pedro
Borges de Rezende, outorgando-lhe o significativo título, que o honra
rá sobremodo, de "Cidadão cachoeirense".

Sala das Sessões, 03. d^ junho de 5-,974.
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PROJETO DE LEI NS

CONCEDE TITÜLO DE «CIDADSO CACHOEI-
RENSE",

Art • 18 - Pica concedido o título de "CIDADAO CACHOEIHENSE" ao

Sr, Pedro "Borges de Rezende.

Art. 2| - Seta lei entrará em vigor na data de ena publicação,
revogadas as disposições em. contrário.

Sala das Sessões, Q3 d^ 1S74.
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O Dr. Pedro Borges de Rezende, conhecido de todos os cacho-

eirenses, é uma figi^ra humana cujo exemplo deve ser por todos imita
do, ç.uer pela sua dedicação aos assuntos da Justiça, Q.uer por sua —
abnegação, çuer por sua persistência diante dos injustiçados • Tudo
isso nos permite colccá—Io no pedestal das Íigíjras ímparos, merece
doras da honra dos cachceirenses *

Estamos certos de que, se lhe fosse negada a cidadania ho

norária desta terra, que ele tanto ama, como se aqui tivesse nascido,
estaríamos senão injustos,

A nossa Cachoeiro de Ttapemlrim, por tudo que tem recebiao

do Dr. Pedro - como é carinhosamente chamado, - como magistrado e co-
no criatnira humane, já lhe deve muito. Por isso, não pretendemos men
cionar aqui uma sárie de fatores que enobrecem a vida desse admirável
e culto Juiz,

Esperamos, assim, merecer dos nossos ilustrecfpares o mesmo
reconhecimento que um sem námero de cachceirenses tem pelo Dr» Pedro
Borges de Rezende, cutorgando-lhe o significativo título, que o honra
rá sobremodo, de "Cidadão cachoeirense".

Sala das Sessões, 03 1974.
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APROVADO PKDIDO^DE iPOi;A0iá.
FOR

Süic !. ■; 3 E:;.:sâ, 3.noc?

ao Presicíente)

Iii0liia-S§ Ha Opáim èlo
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3Salá das Se [ Í9
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56/74

2 (Projetos d© Loins© 24/74 é 25/74)
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Gaéhóeiro de Itapemirim, 04 de juáho de 1974

Senhor Prefeitos

TeahO' a. honra' dé sooaiainhar a íisn,, para os fins de

sanção lügel, os Projetòs de lei nSs 24/74 e 25/74? aproyfsdos -

■pôr itnasimidade do plandriO, am Sessão Ordinária rêallsnda ontem.

Aproveito o ensejo pars. reiterar a 7. Sxa. os sQ©v?e P^£
testos de elevada estima e distinta coááideração,

'  ■ • " . Atsnoiosamento,

krmon oosiao goüsa

Presidente da Oâíiiara

Ap Exmo, Sr.

2r. Theodòrioo.de Assis Perraçò
BP. Prefeito Manicipal
N ® S T ■ '/



.  - PKQJETO DE,LEI áe' 24/74-^

-■ CONCEDE TITÜLO--DE' ''CIMDSp OACHOEI- '
^  ■ ; ^ •RENSE":. ; . - ''-A- ' '

■  • . , ■ ; ■ , r. ■ o.'Presidente ■,da" ,câmara Mdnicipal dfe'
.  ' . Cachoeir.o de Itapemirim, ' nó íiso dè

■  . , - ' ^snas atril)-(7.içQ'es' legais: Paço'^saber
.. .. ■ , • ' ; ' qTê a Câmara ;dec'r.eto-o, a segriini^e L^i:

Art.,» 1® — Picá" concedido p título- de "CIDAPTÍO CâGHÓSIRENSE"
,  ao Sr. Dr. 'Pédro Borges, dè Resende. ' „ ■ j

■  Arte ,2® - Esta lei entrará em' "vigor na.-data de sua pu.Dlica-:;,
;ção, revogadas as disposições em contrário.

'j..

Sala dás Sessõss, 0'4 de junlio de 1974»

AYI-TOH COEniO COSTA

Presidente da Câmara
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